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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guarantã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guarantã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
guaranta.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guaranta
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Guarantã
CNPJ 46.187.506/0001-52
Avenida Altino Cardoso, nº 156 - Centro
Telefone: (14) 3586-3300
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guaranta
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PODER EXECUTIVO DE GUARANTÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.422, DE 18 DE ABRIL DE 2018.
“ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal de 
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 1.979 de 17 de abril de 2018, 
que autoriza a abertura de crédito adicional especial no 
orçamento do Município para o exercício de 2018.

DECRETA:

Art. 1.º - Fica aberto no orçamento vigente, um 
crédito adicional especial na importância de R$8.000,00 
distribuídos as seguintes dotações:
Local: 020610 Encargos Municipais

Ficha:  424 - 28.846.0000.2115.0000

Manutenção CEJUSC/JEC/Cartório Eleitoral  8.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:

Local: 020101 Gabinete do Prefeito

Ficha:  020 - 04.122.0045.2003.0000

Manutenção do Gabinete do Prefeito    -8.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Guarantã, 18 de abril de 2018.

_____________________________________

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

Prefeito Municipal

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 
Município, na forma da lei.

Portarias

PORTARIA Nº 2.712, DE 19 DE ABRIL DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL EDVALDO JERONIMO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal de 
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Fica concedidas nos termos do artigo 95 e 
seguintes, da Lei Municipal n. 559/71, de 30 de março 
de 1971, e de suas posteriores alterações, 30 (TRINTA) 
dias de FÉRIAS, vencidas em 04/04/2018, ao servidor 
público municipal EDVALDO JERONIMO, portador da 
Cédula de Identidade RG. N. 28.738.936-4-SSP/SP, no 
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, vindo a gozar no 
período de 20/04/2018 a 19/05/2018, que fica fazendo 
parte integrante desta Portaria.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Guarantã, 19 de abril de 2018.

______________________________________

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

Prefeito Municipal

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma da lei.
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PORTARIA Nº 2.713, DE 23 DE ABRIL DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL LUIS GUSTAVO 
DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal de 
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Fica concedidas nos termos do artigo 95 e 
seguintes, da Lei Municipal n. 559/71, de 30 de março de 
1971, e de suas posteriores alterações, 30 (TRINTA) dias 
de FÉRIAS, vencidas em 12/03/2018, ao servidor público 
municipal LUIS GUSTAVO DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG. N. 40.217.664-9-SSP/SP, no cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, vindo a gozar no 
período de 02/05/2018 a 31/05/2018, que fica fazendo 
parte integrante desta Portaria.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Guarantã, 23 de abril de 2018.

______________________________________

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

Prefeito Municipal

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma da lei.

PORTARIA Nº 2.714, DE 23 DE ABRIL DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
VALERIA BURHOFF, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal de 
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Fica concedida nos termos do artigo 123 e 
seguintes, da Lei Municipal n. 559/71, de 30 de março 
de 1971, e de suas posteriores alterações, 30 (TRINTA) 
dias de LICENÇA PRÊMIO, vencidas em 17/05/2017, 
a servidora pública municipal VALERIA BURHOFF, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 29.234.163-
5 no cargo de PROFESSOR PEB I, vindo a gozar no 
período de 29/05/2018 à 27/06/2018, que fica fazendo 
parte integrante desta Portaria.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Guarantã, 23 de abril de 2018.

______________________________________

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

Prefeito Municipal

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma da lei.

PORTARIA Nº 2.715, DE 23 DE ABRIL DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
ANDREA CRISTINA PRESTELO 
MARQUES DE ALMEIDA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal de 
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Fica concedida nos termos do artigo 123 e 
seguintes, da Lei Municipal n. 559/71, de 30 de março 
de 1971, e de suas posteriores alterações, 30 (TRINTA) 
dias de LICENÇA PRÊMIO, vencidas em 17/05/2017, 
a servidora pública municipal ANDREA CRISTINA 
PRESTELO MARQUES DE ALMEIDA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 29.234.089-8 no cargo 
de PROFESSOR PEB I, vindo a gozar no período 
de 25/05/2018 à 23/06/2018, que fica fazendo parte 
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integrante desta Portaria.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Guarantã, 23 de abril de 2018.

______________________________________

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

Prefeito Municipal

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma da lei.

PORTARIA Nº 2.716, DE 23 DE ABRIL DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL JOÃO LUIZ BONFIM, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal de 
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – Fica concedidas nos termos do artigo 95 e 
seguintes, da Lei Municipal n. 559/71, de 30 de março de 
1971, e de suas posteriores alterações, 30 (TRINTA) dias 
de FÉRIAS, vencidas em 02/07/2014, ao servidor público 
municipal JOÃO LUIZ BONFIM, portador da Cédula de 
Identidade RG. N. 20.059.106-6-SSP/SP, no cargo de 
OPERADOR DE MAQUINA, vindo a gozar no período 
de 02/05/2018 a 31/05/2018, que fica fazendo parte 
integrante desta Portaria.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Guarantã, 23 de abril de 2018.

______________________________________

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

Prefeito Municipal

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 
Município, na forma da lei.

Licitações e Contratos

Dispensas

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
REF.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2018
DISPENSA Nº 004/2018

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito do Município 
de Guarantã/SP, declara a dispensa de licitação com 
fundamento no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, objetivando a aquisição e instalação de 
equipamento PABX, para o sistema de telefonia no Paço 
Municipal.

EMPRESA:  SERVITEL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE TELEFONIA LTDA ME

CNPJ:  52.823.853/0001-27

VALOR:  R$ 5.825,00 (cinco mil oitocentos e vinte 
e cinco reais).

DATA:  23/04/2018

Homologação / Adjudicação

Aviso de Homologação
Pregão Pres. nº 010/2018 – Proc. nº 022/2018

Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA “AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS/MATERIAIS PERMANENTES 
PARA A SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
GUARANTÃ/SP”.

Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais 
e principalmente as regras da Lei Federal nº 10.520/2002, 
as Lei Complementares Federais nº 123/2006, nº 
147/2014 e 155/2017, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal 8666/93 
e suas alterações, HOMOLOGO o Pregão Pres. SRP 
em epígrafe, em favor das empresas: E.M. MARQUES 
INFOMÁTICA – EPP, CNPJ 13.641.651/0001-02: referente 
ao item 03, totalizando R$ 2.270,00 (dois mil duzentos 
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e setenta reais); INTELLIGENCY COMPUTADORES 
DO BRASIL EIRELI – EPP, CNPJ 26.147.896/0001-
20: referente ao item 05, totalizando R$ 10.020,00 (dez 
mil e vinte reais); VICTOR HUGO TORQUATRO ME, 
CNPJ 08.621.706/0001-82: referente aos itens 01 e 04, 
totalizando R$ 2.169,00 (dois mil cento e sessenta e 
nove reais); e HCR COMERCIAL EIRELI – ME, CNPJ 
28.532.722/0001-06: referente ao item 02, totalizando R$ 
3.267,00 (três mil duzentos e sessenta e sete reais).

Guarantã/SP, em 16 de abril de 2018

Cláudio José da Trindade

Prefeito Municipal
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